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Município de Nova Fátima - Estado do Paraná

cNPJ no 7 5.828.418t0001 -90
Rua Dr.o Aloysio de Barros Tostes, 420 - centro
CEP 86310-000 - Nova Fátima (PR)
a (043) 35521122

\,/

Nova Fátima (PR), 13 de novembro de2024.

Do: Gabinete do Prefeito

Para: Agente de Contratação

Prezado Senhor,

Ratifico o presente procedimento de inexigibilidade de licitação, no qual

a Eliana de Andrade, portadora da carteira de identidade no 5.957.768-9 SESP/PR, inscrita no

CNPJ 19.479.961i0001-59, pessoa jurídica, residente no Município de Nova Fátima/PR e

Elisabeth Saragosa Fernandes, portadora da cédula de identidade no 9.489.889-7 SESP/PR,

inscrito no CPF: 001.364.449-11, pessoa física, residente no município de Nova Fátima/PR;

Giovanna Santos Gonçalves, portadora da cédula de identidade no 13.157.202€ SESPiPR,

inscrito no CPF: 094.186.179-19, pessoa física, residente no município de Nova Fátima/PR,

Jaqueline Dequevedo da Silva portadora da cédula de identidade no 9.538.379-3 SESP/PR,

inscrito no CPF: 070.008.509-22, pessoa física, residente no município de Nova Fátima/PR;

Maria Regina Pegoraro de Oliveira portadora da cédula de identidade no 4.804.091-8 SESP/PR,

inscrito no CPF: 688.799.039-34, pessoa física, residente no município de Nova Fátima/PR; são

as únicas capazes de atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social no que se

refere a salões de beleza do MunicÍpio de Nova Fátima para o Baile da Rainha, atendendo o

Projeto Envelhecer é uma Honra. Que seja remetido à publicação.

Sendo o somente para o momento deste já agradecemos.

Atenciosamente,

Y
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Robertítarlos Messias

Prefeito Municipal
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Deta lhes proÇesso licitatório
a ções

Instituição Financeira

Descrição Resunlida do Objetox

Entidade Executora :yUtrtICÍpiO DE NOVA FÁTI14A

Modalídaclex Inro."rro Inexígilrilidacle 
i

Número edital/processo* | fi4tzo11 I

I _',,,-_ *_ _ ""*_. - -""*,i

Contrato cle Empréstimo 
t _- " .- "

credenciamento de salões de beleza do Município de Nova Fátima para o Baile da

Rainhâ, âtendendo o Projeto Envelhecer é uma I'lonra.

Dotação Orç.rmentária* ifgs;1çBzÀtoantiutstts0390000 I

l

Preço rnáximo/t{eferência rJe preço - tf .916,91) ,

R$',

Data PublicaçáoTernro rêtifícaÇáo úI11I2!.024
i....-..,..-. ,,, ,,, ,

Data de Lançamento do Eclital I 
...':

1 .... ... .-..-,.-.-.. .... :

Data cla Abertura das Propostas i 
" -- 

;

t. .. . ........ .... .. . . :

['iá itens exclusivos para EPP/ME?

l"lá ccrta de participaçâo para EPP/ME?

Trata-se de obra corrr exigência de subcontratação de fPp/ME?

Há prioridade para aquisições de nricroem;rresas regionais ou locais?

Percentual de participaçâo: ; p,6g

Data Cancelamento l--"***" 
*-"-^ -l

IIL. 
-..*-, -. _, .J

CPF: 1047685922 (Logqu[)

Mural de Licitaçôes Municipais

000ü58

lgltar

https;//servicos.tce.pr,gov.brffCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t1

No licitação/dispensa/inexigibilidade*

provenientes d€
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Prefeitura do Município de Noua Fdtima - Estado do Parand
cNPJ - 7 5.828.4',18l000',! -90 Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes, 420 - centro

CEP 86.310-000 - Nova Fátima - PR
ã§ 0** 43 3552-1122

TNEXTGIBTLTDADE DE LICITAÇÃO 21 t2024.

OPERAÇÃO: aluguel para o baile do projeto envelhecer é uma honra
REQUISITANTE: Secretaria de Assistência Social

Foi a contratação acima solicitada pela Secretária Educação e
encaminhada ao departamento de licitaçÕes, o qual deu continuidade ao
procedimento. Após, vieram os autos para parecer.

PARECER JURíDICO

Para a requisição de compra de bens ou contratação de obras e
serviços com a definição da ordenação da respectiva despesa por quem de direito,
necessário se fazem as habilitaçÕes preliminares para sua realizaçáo, como por
exemplo: aferição do valor, previsão orçamentária e disponibilidade de recursos, tudo
isso realizado pela comissão permanente de licitações.

Gonclusão

Já foram devidamente colhidos o posicionamento dos setores de
contabilidade e de tesouraria, carecendo tais atos de homologação pela comissão
permanente de licitações. Diante da exclusividade do licitante, bem como da
existência de dotação orçamentária e da disponibilidade de recursos torna-se
INEXIGíVEL A LICITAÇÃO, porém, fazendo-se necessário a formalizaçáo do devido
procedimento administrativo. Deve-se ainda, exigir a respectiva regularidade com os
órgãos sociais e fiscais, na forma da lei.

Nova Fátima - 13 de novembro de 2024.

Gen Silva
Advogado Municipal

W
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TotalGeral: 3.916,80

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Pási,,cqqO 6 0

NEXIGIBILIDADE DE LICIT
Nr.: 2112024

ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FATIMA

GNPJ: 75.828.41810001-90 Telefone: (43) 3552-1122
Endereço: R. Dr. Aloysio de Barros Tostes, 420 - Centro

GEP: 86310-000 - Nova Fátima

Processo Adm.: 10412024

Data do Processo: 1311112024

TERMO DE HOMOLOGAçÃO Oe PROGESSO LICITATORIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

01 - Homologar a presente Licitação nestes termos:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:
c) Modalidade:

'\- d) Data de Homologação:
e) Objeto da Licitação:

L0412024
2Ll2O24 - tL
lnexigibilidade de licitação

Contratação de sa/ões de beleza do Município de Nova Fátima para o Baile da
Rainha, atendendo o Projeto Envelhecer é uma Honra

Participante: ELIANA DE ANDRI\DE 8307í156987

Item Especificação Marca Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

3

L Serviços de Penteados de Cabelo - Serviços de Penteados
de Cabelo

2 Serviços de Maquiagem - Serviços de Maquiagem

3 Serviços de Manicure e Pedicure - Serviços de Manicure e
Pedicure

Participante: Elisabeth Saragosa Fernandes

1 Serviços de Penteados de Cabelo - Serviços de Penteados
de Cabelo

Serviços de Maquiagem - Serviços de Maquiagem

Serviços de Manicure e Pedicure - Serviços de Manicure e
Pedicure

Participante: GIOVANNA SANTOS GONçALVES

2 Serviços de Maquiagem - Serviços de Maquiagem

Participante: Jaqueline Dequevedo da Silva

1 Serviços de Penteados de Cabelo - Serviços de Penteados
de Cabelo

2 Serviços de Maquiagem - Serviços de Maquiagem

PaÉicipante: Maria Regina Pegoraro de Oliveira

3 Serviços de Manicure e Pedicure' Serviços de Manicure e
Pedicure

5,OOO UND

4,000 uN

5,000 uN

5,OOO UND

4,000 uN

5,000 uN

5,000 uN

7,OOO UND

4,000 uN

Totaldo Participante:

90,00

73,73

66,67

90,00

73,73

66,67

450,00

294,92

333,35

L,O78,27

450,00

294,92

333,35

L,O78,27

368,65

358,65

630,00

294,92

924,92

466,69

466,69

Tota! do PaÉicipante:

73,73

Total do Participante:

90,00

73,73

Totaldo Participante:



Munícipio de Nova Fátima - PR
CNPJ no 7 5.828.41üOOO1-SOEI @$l 3552 1 122

GoNTRATO No 088/2023
MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO N.O OO7I2O24

o ttlturutcÍplo NovA FATIMA-PR, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes n: 420, inscrito no CNPJ/MF sob o n.'7s.B2B.41B]OO01-gO,
neste ato representado por seu Prefeito RobeÉo Garlos Messias, brasileiro, casado, agricultor, portador da
Carteira de ldentidade no. 4.818.807-9 SSP/PR e CPF/MF no 688.798.739-20, doravante denominado
CREDENCIANTE, e ELIANA DE ANDRADE inscrito no CNPJ sob no í9.479.96í/000i-S9, Cabetereira,
portadora da Cédula de ldentidade Givilno 5.957.768-9 e CPF/MF no 830.7í1.569-87, residente e domiciliado na
cidade de Nova Fatima, CEP 86.310-000, doravante denominado CREDENCIADO, têm justo e acordado este
Termo de Credenciamento, de conformidade com a Lei no 14.139, de 01 de abril de ZOzi e demais legislaçÕes
pertinentes e suas alterações, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

cLÁusuLA PR|MEIRA - do objeto

O presente termo tem por objeto credenciamento de salôes de beleza do Município de
Nova Fátima para o Baile da Rainha, atendendo o Projeto Envelhecer é uma Honra.

CLÁUSULA SEGUNDA. do vatoT

O valor a ser pago por serviço prestado, que será da seguinte forma:

VALOR TOTAL

a) O tipo de penteado seÉ dé acordo com a escolha da cliente.
b)OserviçodeveÉserrealizadonodia2l denovembrode2024noperíodomatrtino/vespertino.
c) Os horários poderão ser ajushdos de acordo com a agenda do (a) profissional credenciado (a).

a) A escolha da esmaltação será de acordo com a escolha da cliente.
b) O serviço deverá ser realizado no dia 20 de novembro de2024 no período matutino/vespertino.
c)Os horários poderão serajushdos de acordo com a agenda do (a) profissional credenciado (a).

a) O tipo de penteado seÉ de acordo com a escolha da cliente.
b) O seruiço deveÉ ser realZado no dia 21 de novembro de 2024 no período mafutinofuespertino.
c) Os horarbs poderão serajusbdos de acordo com a agenda do (a) profissionalcredenciado (a).

cLÁUSULA TERcEIRA - do prazo

O presente objetivo e a celebração de contrato , para realização dos serviços citados, tendo sua
vigência ate 31 de dezembro de 2024 , contada a partir da data de assinatura do contrato.

CLÁUSULA QUARTA - da forma e do prazo do pagamento

Os valores serão pagos a(o) CREDENCIADA(o), junto ao setor financeiro do MunicÍpio, ate o
quinto dia útil subsequente àquele em que os serviços forem prestados.

CLÁUSULA QUINTA - das condições de execução

| - O credenciamento caracteriza uma relação contratual de pre

OLta^- ArÚ
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Munícipio de Nova Fátima - PR
cNpJ no 75.828.4't8t00Ot-SOB @$l 3552't122

Il - O CREDENCIADO deverá manter, durante a vigência deste Termo às condições de
habilitação exigidas para a sua celebração;

lll - Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta das
seguintes dotaçôes orçamentárias:

Código Despesa Elemento
366
378
392

CLÁUSULA SEXTA - da fiscatização

O CREDENCIANTE realizará, subsidiariamente, fiscalização dos serviços decorrentes desse
Termo ficará a cargo das Secretarias Municipais, que designará servidor pará tanto, não eicluindo ou restringindo
a responsabilidade do cREDENcIADo na prestação do serviço, objeto desse Termo.

CLÁUSULA SÉTIMA. da rescisão

A rescisão deste Termo poderá se dar numa das seguintes hipóteses:
a) pela ocorrência de seu termo final;
b) por solicitação do CREDENCTADO;
c) por acordo entre as partes;
d) unilateral, pelo CREDENCIANTE, após o devido processo legal, no caso de descumprimento

de condição estabelecida no edital ou no Termo de Credenciamento.

GLÁUSULA oITAVA - da fraude e corrupção

Parágrafo Primeiro - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indirétamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar aaçáo de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática conluÍada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.

. e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegaçôes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas
ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

Parágrafo Terceiro - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA
concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
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Munícipio de Nova Fátima - PR
GNPJ no 75.828.4181000r-SO8 Q$l 35521122

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do õontrato e todos os documentos,
contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

clÁusum NoNA - do foro

Fica eleito o foro da Comarca sede do Município CREDENCTANTE para dirimir as dúvidas
oriundas deste Termo, quando não solvidas administrativamente. E, por estarem justos e acordados, assinam o
presente Termo, em três vias de igual teor e forma.

ROBERTO

Nova Fatima, 13 de novembro de2024.

CPF: 830.711.569-87
CREDENCIADA

PREFEITO MUNIGTPAL
CREDENCIANTE

X

Asslnado de forma

CARLOS
dlgltal por ROBERTO

MESSIAS:688, SlAS:68879873920
rados: 2024.LI.1 3

7987392
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Munícipio de Nova Fátima - PR
CNPJ no 75.828.418t0}0t -gO8 (043) 3552
1122

CONTRATANTE:

CONTRATADO: -

OBJETO: -

VALOR:

PRAZO DE VIGENCIA: -

PRAzo oe execuçÃo: -

FORO: -

Extrato de Contrato no 08812024
lNExrclBrLtDADE 021-2024 - cHAMADA púelrce N. oort2o24

Assinatura em: 13 de Novembro de2024

Município de Nova Fátima, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público
lnterno, inscrita no cNPJ no 75.828.418/000í-go, com sede à Rua Dr. Aloysio de
Barros Tostes, 420, Nova Fátima (PR).

ELIANA DE ANDRADE, brasileira, portadora da cédula de identidade no
5.957.768-9 ssP/PR, inscrito no CNPJ: 19.479.96110001-s9, pessoa jurídica,
residente no município de Nova Fátima/PR

Aquisição de SERVIÇOS DE CABELERETRA, MANTCURE E PED|CURE E
MAQUIAGEM, PARA o BAILE DA RA|NHA, atendendo o projeto Envelhecer é
uma Honra.

R$ 1.078,27 (um mil e setenta e oito reais e vinte e sete centavos)

até 31 de dezembro de2024

ate 31 de dezembro de 2024

Comarca de Nova Fátima (PR)

e[mAfL'_í&

Ediçâo:*?*QP-L -
,Fágina: &=*
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Munícipio de Nova Fátima - PR
CNPJ no 75.828.418t000r-SO8 @$l 3552't122

CoNTRATO No 089/2024
MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO N,O OO7I2O24

O ltltUtrttCíplO NOVA FATIMA-PR, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes n: 420, inscrito no CNPJ/MF sob o n.' 7S.g2g.41glOO0.l-g0,
neste ato representado por seu Prefeito Roberto Garlos Messias, brasileiro, casado, agricultor, portador da
Carteira de ldentidade no. 4.818.807-9 SSP/PR e CPF/MF no 688.798.T29-20, doravante denominado
CREDENCIANTE, e ELISABETH SARAGOSA FERNANDES inscrito no GPF sob no OOf.Se+.449-rl,
Cabelereira, portadora da Gédula de ldentidade Civil no 6815922-9 e CPF/MF no 00í.364.449-11, residente e
domiciliado na cidade de Nova Fatima, CEP 86.310-000, doravante denominado CREDENCIADO, têm justo e
acordado este Termo de Credenciamento, de conformidade com a Lei no 14.133, de 01 de abril de 2oZ1 e demais
legislações pertinentes e suas alterações, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

cLÁusuLA PR|MEIRA - do objeto

o presente termo tem por objeto credenciamento de salões de beleza do Município de
Nova Fátima para o Baile da Rainha, atendendo o Projeto Envelhecer é uma Honra.

CLÁUSULA SEGUNDA. do valoT

O valor a ser pago por serviço prestado, que será da seguinte forma:

PENTEADOS - :05 | VALOR 00 | valoR ToTAL R$ 450,00

a) O tipo de penteado será de acordo com a escolha da cliente.
b) O serviço deverá ser realizado no dla 21 de novembro de2024 no período matutino/vespertino.
c) Os horárbs poderão serajushdos de acordo com a agenda do (a) profissionalcredenciado (a).

a) A escolha da esmaltaçao será de acordo com a escolha da cliente.
b) O seruiço deverá ser realizado no dia 20 de novembro de2024 no período matutinofuespertino.
c) Os horários poderão serajushdos de acordo com a agenda do (a) profissionalcredenciado (a).

MAQUIAGEM: V, VALOR T

a) O tipo de penteado será de acordo com a escolha da cliente.
b) O serviço deveÉ ser realizado no db21 de novembro de2024 no período mafutino/vespertino.
c) Os horários podeÉo ser ajustados de acordo com a agenda do (a) profissional credenciado (a).

CLÁUSULA TERCEIRA - do prazo

O presente objetivo é a celebração de contrato , para realização dos serviços citados, tendo sua
vigência até 31 de dezembro de 2024, contada a partir da data de assinatura do contrato"

CLÁUSULA QUARTA. da forma e do prazo do pagamento

Os valores serão pagos a(o) CREDENCIADA(o), junto ao setor financeiro do Município, até o
quinto dia útil subsequente àquele em que os serviços forem prestados.

CLÁUSULA QUINTA - das condições de execução

I - O credenciamento caracteriza uma relação contratual de

á

preslação de serviços;
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Il - O CREDENCIADO deverá manter, durante a vigência deste Termo às condições de
habilitação exigidas para a sua celebração;

lll - Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta das
seguintes dotaçôes o rçamentárias:

Códioo Desoesa Elemento
Jbo 339039
378 39039
392

ct-ÁuSUle SEXTA - da fiscatização

O CREDENCIANTE realizará, subsidiariamente, fiscalização dos serviços decorrentes desse
Termo Íicaráa cargo das Secretarias Municipais, que designará servidor para tanto, não excluindo ou restringindo
a responsabilidade do CREDENCIADO na prestação do serviço, objeto desse Termo.

GLÁUSULA SÉnue - da rescisão

A rescisão deste Termo poderá se dar numa das seguintes hipóteses:
a) pela ocorrência de seu termo final;
b) por solicitação do CREDENCIADO;
c) por acordo entre as partes;
d) unilateral, pelo CREDENCIANTE, após o devido processo legal, no caso de descumprimento

de condição estabelecida no edital ou no Termo de Credenciamento.

CLÁUSULA OITAVA - da fraude e corrupção

Parágrafo Primeiro - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corÍupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas
ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

Parágrafo Terceiro - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA
concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos,
contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. il"bk
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ctÁusum NoNA - do foro

Fica eleito o foro da Comarca sede do Município CREDENCIANTE para dirimir as dúvidas
oriundas deste Termo, quando não solvidas administrativamente. E, por estarem justos e acordados, assinam opresente Termo, em três vias de igual teor e forma.

Nova Fatima, 13 de novembro de2024.

k

ROBERT€TCARLOS MCSSIÁS

CREDENCIADA
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CONTRATANTE: -

CONTRATADO:

OBJETO: -

VALOR:

PRAZO DE VIGENCIA: -

PRAzo oe execuçÃo: -

FORO: -

Extrato de Contrato no 08912024
lNExrclBlLtDADE 021-2024 - cHAMADA púelrce No oort2o24

Assinatura em: 13 de Novembro de2024

Município de Nova Fátima, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público
lnterno, inscrita no cNPJ no 75.828.418/0001-90, com sede à Rua Dr. Aloysio de
Barros Tostes, 420, Nova Fátima (PR).

ELISABETH SARAGOSA FERNANDES, brasileira, portadora da cédula de
identidade no 6815922-9 ssP/PR, inscrito no cPF: 001.364.449-11, pessoa física,
residente no município de Nova Fátima/PR

Aquisição de SERVIÇOS DE CABELERETRA, MANTCURE E PED|CURE E
MAQUIAGEM, PARA o BAILE DA RAINHA, atendendo o projeto Envelhecer é
uma Honra.

R$ 1.078,27 (um mil e setenta e oito reais e vinte e sete centavos)

até 31 de dezembro de 2024

até 31 de dezembro de 2024

Comarca de Nova Fátima (PR)

Pubtioaçâo enrNUi*L
ürgâo

nüEâü: #r3'
Pâgina:
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GONTRATO No 090/2024
MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO N.O OO7I2O24

O UUrulCÍplO NOVA FATIMA-PR, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes n.' 420, inscrito no CNPJ/MF sob o n.'75.828.418/0001-90,
neste ato representado por seu Prefeito RobeÉo Garlos Messias, brasileiro, casado, agricultor, portador da
Carteira de ldentidade no. 4.818.807-9 SSP/PR e CPF/MF no 688.798.739-20, doravante denominado
CREDENCIANTE, e GIOVANNA SANTOS GONçALVES inscrito no GPF sob no 094.186.179-í9, Maquiadora,
portadora da Gédula de ldentidade Civil no 13.157.202-G e CPF/MF no 094.í86.179-í9, residente e domiciliado
na cidade de Nova Fatima, CEP 86.310-000, doravante denominado CREDENCIADO têm justo e acordado este
Termo de Credenciameqto, de conformidade com a Lei no 14.133, de 01 de abril de 2021 e demais legislaçÕes
pertinentes e suas alterações, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

cLÁusuLA PRIMEIRA - do objeto

O presente termo tem por objeto credenciamento de salôes de beleza do Município de
Nova Fátima paÍa o Baile da Rainha, atendendo o Projeto Envelhecer é uma Honra.

CLÁUSULA SEGUNDA . do vaIoT

O valor a ser pago por serviço prestado, que será da seguinte forma:

: 5 | VALOR UNITARIO R$ 73,73 | VALOR TOTAL

a)A escolha da maquiagem seÉ de acordo com a escolha da cliente.
b) O servÍço deverá ser real2ado no dia 21 de novembro de 2024 no período mafutinofuespertino.
c)Os hoÉrios poderão serajushdos de acordo com a agenda do (a) profissionalcredenciado (a).

cLÁUSULA TERGEIRA - do prazo

O presente objetivo e a celebração de contrato , para realização dos serviços citados, tendo sua
vigência até 31 de dezembro de2024, contada a partir da data de assinatura do contrato.

CLÁUSULA QUARTA. da forma e do prazo do pagamento

Os valores serão pagos a(o) CREDENCIADA(o), junto ao setor financeiro do Município, ate o
quinto dia útil subsequente àquele em que os serviços forem prestados.

CLÁUSULA QUINTA - das condições de execução

I - O credenciamento caracteriza uma relação contratual de prestação de serviços;
ll - O CREDENCIADO deverá manter, durante a vigência deste Termo às condiçôes de

habilitação exigidas para a sua celebração;
III - Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta das

seguintes dotações orçamentárias:

Códiqo DesDesa Elemento
339039
339039

392 339039

/'* kfr
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CIÁUSUU SEXTA - da fiscatização

O CREDENCIANTE realizará, subsidiariamente, fiscal2ação dos serviços decorrentes desse
Termo ficaráa cargo das Se91qt9r!lslvlunicipais, que designará servidor para tanto, não eicluindo ou restringindo
a responsabilidade do cREDENCIADO na prestação do serviço, objeto desse Termo.

clÁusut-l SÉTtMA - da rescisão

A rescisão deste Termo poderá se dar numa das seguintes hipóteses:
a) pela ocorrência de seu termo final;
b) por soticitação do CREDENCTADO;
c) por acordo entre as partes;

. d) unilateral, pelo CREDENCIANTE, após o devido processo legal, no caso de descumprimento
de condição estabelecida no edital ou no Termo de Credenciamento.

CLÁUSULA OITAVA - da fraude e corrupção

Parágrafo Primeiro - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indirãtamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e nâo-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inópeção.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançãolobre um" ãmpr"ra
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da emp-resa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas
ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

Parágrafo Terceiro - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA
concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeird e/ou pessóas
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos,
contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA NoNA. do foro

Fica eleito o foro da Comarca sede do Município CREDENCIANTE para dirimir as dúvidas
oriundas deste Termo, quando não solvidas administrativamente. E, por estarem justos e acordados, assinam o
presente Termo, em três vias de igual teor e forma.

\./
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Nova Fatima, 13 de novembro de2024.

Ro BE Rro cA RLos lpfl âl?§;j?fi.,-fl 3 
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MESSIAS:6887987 iíesstes'oas7sl73s2o

3g2o 
./!o"ao',zozq'tz

ROBERTOqRLOS MESSIAS
PREFEITO MUNICIPAL

CREDENCIANTE
CPF: 094.186.í79-í9

CREDENCIADA

\./
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CONTRATANTE:

CONTRATADO:

OBJETO: -

VALOR:

PRAZO DE VIGENCIA: -

PRAzo oe execuçÃo: -

FORO: -

Extrato de Contrato no 09012024
lNExtclBlLlDADE 021-2024 - cHAMADA púgLtcl No oo7t2o24

Assinatura em: 13 de Novembro de2024

Município de Nova Fátima, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público
lnterno, inscrita no CNPJ no75.828.418/0001-90, com sede à Rua Dr. Aloysio de
Barros Tostes, 420, Nova Fátima (PR).

GIOVANNA SANTOS GONçALVES, brasileira, portadora da cédula de identidade
no 13.157.202-6 SSP/PR, inscrito no CPF: 094.í86.179-19, pessoa física, residente
no município de Nova Fátima/PR

Aquisição de SERVIÇOS DE MAQUIADORA PARA O BAILE DA RAINHA,
atendendo o Projeto Envelhecer é uma Honra.

R$ 368,65 ( trezentos e sessenta e oito reais e sessenta e cinco centavos)

até 31 de dezembro de2024

ate 31 de dezembro de2024

Comarca de Nova Fátima (PR)

Fuhtteaçâo enxl!=§jr$ê

fdrçes:-"+h:1:
Fâuina: k
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GoNTRATO No 091t2024
MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO N.O OO7I2O24

o ttlturulcíplo NovA rÁttn/lR-pn, pessoa jurídica de direito púbtico interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes n.' 420, inscrito no CNpJ/MF sob o n.. lS.gza.ifitooo1-g0,
neste ato representado por seu Prefeito Roberto Carlos Messias, brasileiro, casado, agricultor, portador da
CaÉeira de ldentidade no. 4.818.807-9 SSP/PR e CPF/MF no 688.798.739-20, doravante denominado
CREDENCIANTE, e Jaqueline Dequevedo da Silva portadora da cédula de identidade no g.538.379-3
SESP/PR, inscrito no CPF: 070.008.509-22, pessoa física, residente no município de Nova Fátima/pR,
CEP 86'310-000, doravante denominado CREDENCIADO têm justo e acordado este Termo de Credenciamento,
de conÍormidade com a Lei no 14.133, de 01 de abril de 2021 e ciemais legislações pertinentes e suas alteraçôes, e
mediante as seguintes cláusulas e condições:

cLÁusuLA PRIMEIRA - do objeto

o presente termo tem por objeto credenciamento de salôes de beleza do Município de
Nova Fátima para o Baile da Rainha, atendendo o Projeto Envelhecer é uma Honra.

CLÁUSULA SEGUNDA . do va|oT

O valor a ser pago por serviço prestado, que será da seguinte forma:

\-/

:4 I VALOR 73 lV 92

a)A escolha da maquiagem seÉ de acordo mm a escolha da cliente,
b) O serviço deverá ser real2ado no dia21 de novembro de 2 024 no período matutinofuespertino
c) Os hoÉrios poderão serajusbdos de acordo com a agenda do (a) profissionalcredenciado (a)

a) O tipo de penteado seÉ de acordo com a escolha da cliente.
b) O serviço deverá ser realizado no dia 21 de novembro de2024 no peíodo mafutinofuespertino.
c) Os hoÉrios poderão serajustados de acordo com a agenda do (a) profissionalcredenciado (a).

GLÁUSULA TERGEIRA - do prazo

O presente objetivo é a celebração de contrato , para realização dos serviços citados, tendo sua
vigência até 31 de dezembro de 2024, contada a partir da data de assinatura do contrato.

CLÁUSULA QUARTA - da forma e do prazo do pagamento

Os valores serão pagos a(o) CREDENCIADA(o), junto ao setor financeiro do Município, até o
quinto dia útil subsequente àquele em que os serviços forem prestados.

CLAUSULA QUINTA - das condições de execução

I - O credenciamento caracteriza uma relação contratual de prestação de serviços;
ll - O CREDENCIADO deverá manter, durante a vigência deste Termo às condiçÕes de

habilitação exigidas para a sua celebração;
lll - Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta das

seguintes dotações orçamentá rias:

Códioo Desoesa I Elemento
Jbb 339039
378
392 39039
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ClÁusUtR SEXTA - da fiscalização

O CREDENCIANTE realizarâ, subsidiariamente, fiscalização dos serviços decorrentes desse
Termo ficaráa cargo das Seglgtglls Municipais, que designará servidor para tanto, não eicluindo ou reJtrinlinãõ
a responsabilidade do cREDENCIADO na prestação do serviço, objeto desse Termo.

clÁusula sÉnue - da rescisão

A rescisão deste Termo poderá se dar numa das seguintes hipóteses:
a) pela ocorrência de seu termo final;
b) por soticitação do CREDENCIADO;
c) por acordo entre as partes;
d) unilateral, pelo CREDENCIANTE, após o devido processo legal, no caso de descumprimento

de condição estabelecida no edital ou no Termo de Credenciamento.

GLÁUSULA OITAVA - da fraude e corrupção

Parágrafo Primeiro - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indirãtamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execuçao oé
contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.

e) "prática obstrutíva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declaraçôes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuraçãg dg alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja imi:edir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral Ir'omover inópeção.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção-sobre uma ãmpresa
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da emplr"sa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstiutivas
ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

Parágrafo Terceiro - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA
concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeird e/ou pessoas
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do õontrato e todos os documentos,
contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

GLÁUSULA NoNA. do foro

Fica eleito o foro da Comarca sede do MunicÍpio CREDENCIANTE para dirimir as dúvidas
oriundas deste Termo, quando não solvidas administrativamente. E, por estarem justos é acordados, assinam o
presente Termo, em três vias de igual teor e forma.

/á**

It-v
L""'*\ts. d-ile

\l



0üü0?6

Munícipio de Nova Fátima - pR
CNPJ no 7 5.828.4'tStOOOt.gOE @$l 3552't122

Nova Fatima, 13 de novembro de2024.
ROBERTO Assinado deforma

cARLos flffino'noe:aro
MESSIAS:6gg 7 MEsstrrÁBs7sl73szo

ss73s2o WbYiF
ROBERTO CÁRLOS MESSIAS

PREFEITO MUNIGIPAL
CREDENCIANTE

CPF: 070.008.509-22
CREDENCIADA

\-/'
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CONTRATANTE: -

CONTRATADO: -

OBJETO: -

VALOR:

PRAZO DE VIGENCIA: -

PRAzo oe execuçÃo:

FORO: -

Extrato de Contrato no 09112024
tNExlctBtLlDADE 02i-2024 - cHAMADA púeLlca No oo7t2o24

Assinatura em: 13 de Novembro de2024

Município de Nova Fátima, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público
lnterno, inscrita no CNPJ no75.828.418/0001-90, com sede à Rua Dr. Aloysio de
Barros Tostes, 420, Nova Fátima (PR).

Jaqueline Dequevedo da Silva poÉadora da cédula de identidade no
9.538.379'3 SESP/PR, inscrito no CPF: 070.008.509-22, pessoa física, residente
no município de Nova Fátima/PR

Aquisição de SERVIÇOS DE CABELEREIRA E MAQUIAGEM, PARA O BATLE DA
RAINHA, atendendo o Projeto Envelhecer é uma Honra.

R$ 924,92 (novecentos e vinte e quatro reais e noventa e dois centavos)

até 31 de dezembro de 2024

até 31 de dezembro de2024

Comarca de Nova Fátima (PR)

erlrg$ltff,Fubliea
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GoNTRATO No 092t2024
MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO N.O OO7I2O24

O trlUtrltC[plo NOVA FATIMA-PR, pessoa jurídica de direito púbtico interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes n." 420, inscrito no CNPJ/MF sob o n.o 75.828.418t0001-gO,
neste ato representado por seu Prefeito Roberto Carlos Messias, brasileiro, casado, agricultor, portador da
Carteira de ldentidade no. 4.818.807-9 SSP/PR e CPF/MF no 688.798.739-20, doravante denominado
CREDENCIANTE, e Maria Regina Pegoraro de Oliveira portadora da cédula de identidade no 4.804.09í-8
SESP/PR, inscrito no GPF: 688.799.039-34, residente e domiciliado na cidade de Nova Fatima, CEP 86.310-OOO,
doravante denominado CREDENCIADO têm justo e acordado este Termo de Credenciamento, de conformidade
com a Lei no 14.133, de 01 de abril de2021 e demais legislaçÕes pertinentes e suas alteraçôes, e mediante as
seguintes cláusulas e condições:

GLÁUSULA PRIMEIRA - do objeto

O presente termo tem por objeto credenciamento de salões de beleza do Município de
Nova Fátima para o Baile da Rainha, atendendo o Projeto Envelhecer é uma Honra.

CLÁUSULA SEGUNDA. do valor

O valor a ser pago por serviço prestado, que será da seguinte forma:

a) A escolha da maquiagem será de acordo com a escolha da cliente.
b) O seMço deverá ser real2ado no dia 20 de novembro de 2024 no período mafutinofuespertino.
c) Os horários poderão serajushdos de acordo com a agenda do (a) profissionalcredenciado (a).

GLÁUSULA TERCE|RA - do prazo

O presente objetivo é a celebração de contrato , para realização dos serviços citados, tendo sua
vigência até 31 de dezembro de2024, contada a partir da data de assinatura do contrato.

CLÁUSULA QUARTA - da forma e do prazo do pagamento

Os valores serão pagos a(o) CREDENCIADA(o), junto ao setor financeiro do Município, até o
quinto dia útil subsequente àquele em que os serviços forem prestados.

CLÁUSULA QUINTA - das condições de execução

| - O credenciamento caracteriza uma relação contratual de prestação de serviços;
ll - O CREDENCIADO deverá manter, durante a vigência deste Termo às condições de

por conta das

Códiqo Despesa Elemento
366 339039
378 33S039

392 339039

habilitação exigidas para a sua celebração;
lll - Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos correrão

seguintes dotaçÕes orçamentárias:

ffi -/t ,uu Lrrnornl k?
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ct_ÁusULR SEXTA - da fiscalização

O CREDENCIANTE realzará, subsidiariamente, fiscalização dos serviços decorrentes desse
Termo ficará a cqrgg 011§gggtilils_i\íunicipais, que designará servidor pará tánto, nàõ eictuinoo ou restringiÀãã
a responsabilidade do cREDENcIADo na prestação do serviço, objeto desse Termo.

clÁusuu sÉilua - da rescisão

A rescisão deste Termo poderá se dar numa das seguintes hipóteses:
a) pela ocorrência de seu termo final;
b) por soticitação do CREDENCTADO;
c) por acordo entre as partes;
d) unilateral, pelo CREDENCIANTE, após o devido processo legal, no caso de descumprimento

de condição estabelecida no edital ou no Termo de credenciamento.

CLÁUSULA OITAVA - da fraude e corrupção

Parágrafo Primeiro - Para os propósitos desta cláusula, defínem-se as seguintes práticas:
. a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solícitar, direta ou indirãtamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coeÍcitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, àspessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo" de impedir
materialmente a apuraçag d9 alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inépeção.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo'imporá sançãolobre uma émpr"sa
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado , paru aoutorja Já
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da emp-resa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas conuptas, frauduientas, colusivas, coercitivas ou obstiutivas
ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

Parágrafo Terceiro - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA
concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeirde/ou pessoas
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do õontrato e todos osdocumentos,
contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. /

cLÁusuLA NoNA - do foro fury
Fica eleito o foro da Comarca sede do Município CREDENCIANTE para dirimir as dúvidas

oriundas deste Termo, quando não solvidas administrativamente. E, por estarem justos e acordados, assinam o
presente Termo, em três vias de igual teor e forma.
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Nova Fatima, 13 de novembro de2024.
ROBERTO Asslnado de forma
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ROBERTO CÃRLOS MESSIAS

PREFEITO MUNICIPAL
CREDENGIANTE

CPF: 688.799.039-34
CREDENCIADA
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CONTRATANTE: -

CONTRATADO: -

OBJETO: -

\,,J 
VAL.R:

PRAZO DE VIGENCIA: -

PRAzo oe execuçÃo: -

FORO: -

Extrato de Contrato no 09212024
TNExTcTBILIDADE 021-2024 - cHAMADA púeLrca N'oo7t2o24

Assinatura em: 13 de Novembro de2024

Município de Nova Fátima, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público
lnterno, inscrita no CNPJ no75.828.418/0001-90, com sede à Rua Dr. Aloysio de
Barros Tostes, 420, Nova Fátima (PR).

Maria Regina Pegoraro de Oliveira poÉadora da cédula de identidade no
4.804.091-B SESP/PR, inscrito no CPF: 688.799.039-34, pessoa física, residente
no município de Nova Fátima/PR

Aquisição de SERVIÇOS DE MANICURE E PEDICURE, PARA O BAILE DA
RAÍNHA, atendendo o Projeto Envelhecer é uma Honra.

R$ 466,69 (quatrocentos e sessenta e seis reais e sessenta e nove cenúavos)

até 3í de dezembro de2024

ate 31 de dezembro de2024

Comarca de Nova Fátima (PR)
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